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Excelentíssimo Senhor Presidente,

NO ENDEREÇO MENCIONADO HÁ A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE PARADA
OBRIGATÓRIA UMA VEZ QUE O CRUZAMENTO É DE INTENSO TRAFEGO, OCASIONANDO BASTANTE
ACIDENTES E COLOCANDO A POPULAÇÃO QUE POR ALI TRANSITAM EM RISCO.

SINALIZAÇÃO DE PARADA OBRIGATÓRIA

- JUSTIFICATIVA -
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PRESIDENTE ROOSEVELT, UBERLÂNDIA - MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
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GABINETE DO Ver. Pastor Átila

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Pastor Átila
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Ver. Pastor Átila 1
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